
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Angico, No Uso De Suas Atribuições Legais.

Considerando o encerramento da licitação o Disposto no art. 71, IV, da Lei Federal nº 14.133/2023 e homologar a licitação.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR a INEXIGIBILIDADE de 005/2025, processo administrativo 648/2025, por estar de acordo com a legislação em vigor.
Contratação de show artístico DJ LELIS objetivando abrilhantar a tradicional festividade da XXI Cavalgada da cidade de
Angico, a ser realizada no dia 11 de maio de 2025, na Arena Show, situada na Av. Perimetral, Vila Chico Maior, nesta cidade,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 2º HOMOLOGA e reconhece o proponente sendo ele a empresa:

A escolha pela contratação do artista: “DJ LELIS ”, neste ato representado pela empresa GPL2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA CNPJ
n°49.494.125/0001-04, estabelecida na Quadra Orla 14, Avenida Parque, Lote 11, Sala 12, Próximo a Praia da Graciosa, CEP:77026-035 ,
PALMAS-TO, neste ato representado pelo senhor FABIO DE LIMA LELIS, brasileiro, divorciado, natural da cidade de Goiânia - GO, residente
e domiciliado na cidade de Palmas - TO, na Quadra ARSO 23, Alameda 6, SN, Lote 14, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-302, que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social conforme previsto na clausula oitava da
terceira alteração do contrato social. Valor total de R$: 40.000,00 (quarenta mil reais).

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta recursos do orçamento da Secretaria Municipal de Administração.

Órgão: 0010 – Prefeitura Municipal de Angico.

Unidade: 07–SECRETARIA DA MULHER CULTURA E ASSUNTOS POLITICOS

Atividade: 10.07.13.392.0471.2.004– Festividades civis e comemorações.

Ficha: 000477

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1.500.0000.00000

1.710.0000.00000- Transferencia Especial Estadual

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

ANGICO-TO, 05 DE MAIO DE 2025.

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.angico.to.gov.br/assinex-validador por meio
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